
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

Prefeitura Municipal de Acará 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇ( N° 912018-180601 
A.A DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos quatro dia(s) do mês de julho de 
da Lei .° 10.520, de 17 de julho de 2! 
legais aplicáveis, em face. da classifi 
Preços n° 912018-180601, RES( 
hidraulica, tendo sido os referidos pri 
lugar no certame supracicJp 

CLÁUSULA PRTMEIItÁ - DO OU 
.... 

Aquisição de.01 (uma) espavadeira hi 

)is mil e dezoito, o Micipio  de 4LCARA, com sede na, 
2, publicada no D.O.U. de 18 de ji1ho de 2002, e das dci 
ão da proposta apresentada no Pr4gão Presencial para F 
VE registrar os preços para Aqjiisição de 01 (uma) 
)S oferecidos pela empresa cuja prposta foi classificada e 

termos 
normas 
stro de 

.primeiro 

CLÁUSULA, SEGUND DA VAIf DADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regi'tp Ic  Preçosera validade por 12 (doze) meses n ados a partir da sua as 

Parágrafoprirneiro: Durapte o praz4i, de. validade desta Ata de Registro. i Preços, a CONTRAT. 	não 
estará obrigada a adquirir os produto' citados na Clausula Primeira exclus irnente pelo Sistema 1 

	
)de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar con lente, sem que caiba 	ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretani assegurada ao bene: 

	
do 

registro, a preferência dei fornecimen* 9 em igualdade de condições 

Parágrafo segundo A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor ssume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos ri izàdos, e se obriga a i)prir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as pe alhjades legalmente c yéis pelo 
descumprimemo de quaisquei de suas clausulas 

CLÁUSULA TERCEIIt4IL DA 1H UJIZAÇÃO DA ATA DE REGIM tO:DE PREÇOS 

Poderá utilizanse desta :Ata lê RegNro de Preços qualquer órgão ou 	ade da Adir 
	

Pública 
Municipal que não tenha jrtrti paio do certame licitatorio, mediante p 	consulta ao 

	
desde 

que deviçiamçiite comProtda a vanta em

11 
Parágrafo primeiro Os Orgãos e ei idades que não participarem do Ri istro de Preços, quand desejarem 
fazer uso d presente Ata de J?igistrct de Preços, deverão manifestar sca Sesse junto ao Cont ,ante, para 
que este indique os possíveis fornecçdores e respectivos preços a serer praticados, obedecida ordem de 
classificação 

1 

Paragrafo segundo C ibeta ai fornecedor beneficiário da Ata de 	;tro de Preços, o 	as 
condições nela estabelecidi,  optar pela aceitação ou não do fornecime 

	
independente dos 

registrados em Ata, desde qae este fornecimento no prejudique as obng 	;'assumidas com o 
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Parágrafo terceiro: As aquisições 
órgão ou entidade. a cem por cento & 

CLÁUSULA QUARTA - 1)0 LOL 

O recebimento, o local e o prazo d 
comida na ordem de compra l  não pod 

Parágrafo Único: A empresa que nã 
Edital em conformidade coma Lei 8.. 

,CLÁUSULA ,QUINTA - DO PAGA 

O pagamento será efetuado media 
discriminada de acordo com a nota d 
por gestor, a ser cone, pela con 
empresa com 	çã discriminao dos he 
encaminhada à administração da entic 

Parágrafo Primeiro: O pagamento 
bancária ou cheque nominativo, o qr 
materiais, após a aceitação e atesto n 

Parágrafo Segundo: Sert procedida 
FORNECEDOR, para verificação 
contratação, cujos resultados serão im 

Parágrafo Terceiro: Caso haja apik 
\is(eme na contratante em faverdo 

existente, a diferença será cobrada Ad 

Parágrafo Quarto: Nos casos de 
concorrido de alguma forma para ta-
contratante, entre a data acima refe 
mediante a aplicação da seguinte fórir 

FM=- 

Estado do Pará 
bvERNo MUNICIPAL DE ACARÁ 	

° 

Prefeitura Municipal de Acará 	 - 

•ó6icionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
quantitativos registrados na prese e Ata de Registro de Pre os. 

LL E PRAZO DE ENTREGA 

entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as espe ificações 
• hdo ultrapassar o prazo de 15 (qui e) dias da expedição da i nesma. 

cumprir o prazo estipulado sofrer4 s sanções previstas no item 27 do 
6/93 e suas alterações 

ENTO 

e a entrega dos produtos aconip nhados da fatura (no t fiscal), 
empenho, após a conferência da quantidade' e qualidade dos materiais 
ante Observado o recebimento d ii Títivo da Nota Fiscal emitida pela 
8, juntamente com o Termo de ácebimento, será esta atestada e 
de contratante para fins liqujdaçã 

-rã creditado em favor do FOBNECEDOR, por meio 	ordem 
ocorrera ate 30 (trinta) dias conicos do recebimento dei ivo dos 
Jotas Fiscais/Faturas. 

)flsul a "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 	iado ao 

	

situação do mesmo, relativa ente as condições e 
	

das na 
ssos e juntados aos autos do pro e 550 propno 

ão de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
)RN CEDOR Caso a multa sej upermor ao credito eve 
mstrativamente ou judicialmente e necessario 

tituais atrasos de pagamento, ;  dé de que a Contratada 	tenha 
, fica convencionada a taxa de 	alização financeira c 	pela 
a e a correspondente ao efetivo admmplemento do for 

Onde: 

EM= 	 atórios 
N'n 	 entre a data previ para o pagamento e a do efetivo 
vP= 
	

4a pertinente a ser iga; 
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Estado do Para 
OVERNO MUNICIPAL DE ACA 

Prefeitura Municipal de Acará  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = Índice de cornpensaçãq financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) - 1=(6/100) .L 10,00916438 

	

365 	365 

A compensação financeira prevista çsta  condição será cobrada em Notá iscallFatura, após a oco ência. 

CLAL SOLA SEXTA - DAS CONÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só tará cara!$erizada mediante solicitação do pedido do bem. 

—\O fornecedor ficará obrigadÇ a atend&Çr todos os pedidos efetuados durant a vigência desta Ata, esmo que 
entrega deles decorreiltL estiver pres$ta  para data posterior a do seu ven imento 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do oheto do Pregão Presencial para Regi tro de Preços n°9/2018 180601, a 
Administiação da entidade contratani4 podem, garantida a previa defesa, plicar as fornecedoras as seguintes 
sanções-2-1 

1 .- Advertência, que sÇráI aplicada por meio de notificação via o icio, mediante contra- ecibo do 
representante legal da contiatada estàbciccendo o prazo de 05 (cinco) dia úteis para que a empre a licitante 
apresente justificativas paray atraso,4ue só serão aceitas mediante crivo clã Administração; 

1 
II - multa de 0,1 % (ZC'Èàb írgula dip  por cento) por dia de atraso pelo dcscumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximq de 10% jdez por cento) sobre o valor dos pr dutos não entregues, rei olhida no 

1 

L'prazo maximo de 15 (quinzd) dias Co idos uma \L/ comunicada oficialmente;  

111 multa de 10% (dez poi' cento) s1jbrc o valor do material não entregues, no caso de inexecuç o tptal ou 
parcial do objcto contratadç 1  rccolh.ila no prazo de 15 (quinze) dias Corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indeniLaçãd dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 
parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pel prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que eja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocad4 dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de enbegar a documentação cxigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ,  objeto 
pactuado. comportar-se de modo inidneo ou cometer fraude Fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções pÉ vistas no inciso 1 e no parágrafwprimeiro desta cláusula p derão ser 
aplicadas juntamente cornas dos inck&os ff' e "III", facultada a delèsa p évia do interessado, no espectivo 
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1 - Liberar o fome 
dos motivos e Con 

Parágrafo Quarto - As
nt 	

pena 
entidade coratanteno e no 
período, sem prejuízo das M 

CLÁUSULA OITAVA - 
lI 

Ata (te Registro de Pieço, 
&666/l 993. 

Parágrafo Primeiro: O preFí 
no mercado, ou em razc,  

J'aragrato ;Seguntlo: Qtp4 

praticado no m ao preço prati bp41 
preços e sua adequação 

Paragrafo Terceiro Fi 

Paragrafo Quarto Na '14 

Estado do Pará 
QOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 

Prefeitura Municipa! de Acará 

tco) dias ïteis. 

Tulta fô4de valor superior ao valor da gara 
Mora sua diferença, a qual será descoi 
lo caso obrada judicialmente. 

lidades irão obrigatoriameflte. registradasji 
caso d4 suspensão de licitar, o licitante 
Itas pre4 tas no Edital e das demais comint 

REA. STAMENTO DE PREÇOS 

odera 	çr alterações obedecidas as dispo 

i Igist o poderá ser revisto em face da 
aio qu4 eve o custo dos bens registrados 

o pr4 inicialmente registrado, por motn 
o, o Cc ratante convocara o fornecedor, v 
iticado' lo mercado 

ia a 	M 	 d4 Mação, o fornecedor será libera 

tese d 'araafo anterior, o Confratante 
nego ção 

o pre 	e mercado tomar-se superior acs 
iment h  rnprovado, não puder cumprir o 

mpro 4 assumido, sem aplicação de re 
tprese dos, t se a comunicação ocorreu r 

prestada, além da 
L dos pagamentos 

ao cadastro de fome 
i ser descredenciado 
legais. 

contidas rio art. 

tõal redução daqueles 

superveniente, tomar-: 
ido à negociação para: 

os demais fo eccdc 

s registrados e o 
nisso, o Contratai 

le, confirmando .a 
pedido do forneci 

imo  

a desta, 
os pela 

es da 
igual 

da Lei n° 

superior 
lução de 

II- Convocar os deinar 

Parágrafo Sexto Não 

.f.111;L 

viando igual oportunidade de negQciação. 

nas negociações, o Contratainc procederá à revogação a ta de 
c m as cabíveis para obtenção da contra1 i aais vantajosa. 

DIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

presente ata está condicionado à observância de suas esp ifçaçõe 
nd 	

s 
embalagens e inatruções. cabeo a verificação ao re résentante 

IV flo Josr N°120 
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Estado do Pará 
QOVEP.NO MUNICIPAL DEACARA 

Prefeitura Municipal de Acará 

Parágrafo Primeiro: Os produtos 44verão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na 0111cm de compra, acompanhados das respctivas notas fiscais: 

Parágrafo Segundo: Serão recebido4lda seguinte forma: 

1 - Prosisorianiente, no ato de entd; ga. para efeito de posterior verificação da conformidade d material 
com as especificações coartantes  da toposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, apts a verifjaçào da qualidade, da quantidade 4os produtos e sua co seqüente 
aceitação. mediante a enissão do i'c' no de Recebimento Definitivo assirtddo pelas partes em até 5 (cinco) 

r-dias úteis após o reocbimcntõ provis LAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CAN 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Pgistro d Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o cqntraditórk e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar, a impossibilidade de cuhprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior: 
- o seu 

1 preço registrado se tornar. Dmprovadamente; inexequível em fimção da elevação dos reços de 
mercado dos insumos que compõem custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 	 1 
não aceitar reduzir o preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razõts de interesse público, de , idamente, notivadas e justificadas: 
- não cumprir as obrigações decolTentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços: 
- caracterizada qualquer hipótese ce inexecução total ou parcial das condições estabelecidas i ta A, ta de 
Registro de Preços ou nos pedidos dpia decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência dAta; 
- quandop46,restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer,,.- hipóteses acima, c, Si 	o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos íbpieeedores rernanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

T SÃO JOSÉ N 1211 
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Estado do Pará 	 - 
' OVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	

O 

Prefeitura Municipal de Acará 	 -- 

t'bp 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR - DA AUTORIZAÇÃO. PARA AQUISIÇÃO E EMIS ÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presen Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a aso, pela 
contratante. 	 1 

Parágrafo Único: A emissão das oAlfns de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgà requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND -DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

-9 licitante registrado na Lta de egisuo de Preços estará obrigado a fornecer, quando s licitados, 
.4uantitativos superiores àpieles regi rados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vi e e cinco 
por cento) de acordo com o lodo ãi 65. da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hiliótese pi r ista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de re istto e na 
razão dos respectivos Iimies de fornèimento registrados na Ata. 

Parágirl Segundo: A supressão 	materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial a critério 
da Administração, considerando-se 	isposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRI3 - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela elnprcsa cldssilicada em prirneirc lugar. signatária da presente Ata de egistro de 
Preços, constam do Encane, que se ckmstitui cm anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, cxpres,os em Real R%), serão fixos c irrc4ustá'eis pelo período d 12J(doze) 
rneses, contado a partir da assinatura lbPJtSctlte Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 1!DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A em pi esa fornecedora compromete-e a cumprir as obrigações constantes tio edital e contrato, se ri prejuízo 
das decorrentes das or as!Í dos anexõs e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - »AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATNTE além das constantes no edital c do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar ots) uigaindntos) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)iFarura(s) da contra a, após a 
efetiva entrega dos niateriaL e emissüo do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo epm a Lei 8.666'93 e posteriores alterações. 

T% SiO JOSÉ N 120 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA,°  

	

Prefeitura Municipal de Acará 	 H. 

	

1 	 C 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ÂS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram,,  esta Ata o Editqi ló Pregãc Preencia[ para Registro de Pn.'c,s 11 °  9/2018-180601 e a proposta da 
empresa classificada em t  tugar. 

- Parágrafo Primeiro: Os casos onusos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n's 8.0ó1Q3 	 normas 20,2002 e demais 9oras aplii P1016. 

Parágrafo Segundo: A jtl4icação 
l• 
 sumida desta Ata de Registro de- Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eÍilia.  será p  ovideneiada pelo Contratante. 

-----Parágrafo Terceiro: As qu-stões dl  orreuics da utilização da presente 4t:. que nào possam ser dirimidas 
administrativamente, ser;",Itfrncezac  s e julgadas no foro da cidade de AVARA, com exclusão de qualquer 
outro. 

E. por, estarem assim. ji'snc :oiiti; das, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, tia presença das tetfltunhas é também o subscrevem. 

fAR 

kJ- A

u1ho  de 2018 

PF kEJi I.' L DE 'CARA 
NiJ 48 0001 72 

-- 	CON [Ri 1 \NTE 

LT  

•l 	IC.N.P.J. ii  04._ 50.434-0001-16 
CONTRATADO 
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Estado do Para 
VERNO MUNICIPAL DE ACARA 

Prefeitura Municipal de Acara 

Este documento é parte integrante da ta de Registro de Preços, celebrada e itre o Município de AC 
Empresas cujos preços estão a seguir r9gistrados , em face a realização da licitação na modalidade PRI  
9/2018-18060.1. 

Empresa DELTA MAQUINAS LTDA e E P 3 n 	04.550.43410001-16, estabelecida a Rodovia ER 316 no 4000 
Lindas, 
Ananindeua PA, 91) 99139-0477, representada neste ato pelo Sr(a). NArCO MORE RÃ NOBREGA, C.P.W. n° 153.0 
R.G. n° 
2508267 PC RÃ. :: 

ITEM DECSXÇtO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALO) 
00001 ESCAVáRisá HIDRÁULICA 	 UNIDADE 	 1.00 	389.000,000 	389 

	

VALOR TOTAL R$ 	389 

e as 

b4, água 

)5.792-20, 

TOTAL 
000,00 

000,00 
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